
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 120/73 (Reautuado em 17/05/03) 

INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA BARRETO 

ASSUNTO : Enquadramento do interessado como Professor III de Cli-

nica Medica, na FM. de Jundiaí. 

RELATOR : Cons. Jessen Vidal 

PARECER CEE Nº 1213 /83 -CTC- APROVADO EM 10 /08 / 83 

1.HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO: 

Antônio Carlos Pereira Barreto foi aprovado para exercer 

as funções de Professor-Assistente de Clínica Médica, na Faculdade 

de Medicina de Jundial, pelo Parecer CEE nº 177/74 (fls. 66). 

Tendo em vista que o interessado obteve o Grau de Doutor, 

a FM. de Jundiaí solicita seu enquadramento na categoria docente de 

Professor III de Clinica Médica (fls. 69). 

Estão juntados ao processo, além de outros documentos, a-

testado da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo de que 

o interessado defendeu Tese de Doutoramento, tendo sido aprovado 

com nota 10 (dez) , fazendo jus ao título de DOUTOR EM CARDIOLCGIA 

(fls. 91) e cópia da Tese da Doutoramento intitulada "Biópsia endo-

miocárdica do ventrículo direito na forma crônica da doença de Cha-

gas" (em anexo). 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável ao enquadramento de Antônio Carlos Pereira 

Barreto na categoria de Professor III, junto à disciplina Clí-

nica Médica da faculdade de Medicina de Jundiaí. 

São Paulo, 22 de junho de 1.983 

a)Consº Jessen Vidal-Ralator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-

cer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Casali 

Armando Octávio Ramos, Jessen Vidal e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 7.7.83 

a)Consº Paulo Gomes Romeo-Presidente 

CA.Mfl.RA


PROCESSO CEE Nº 120/73 PARECER CEE Nº 1213/83 fls.2. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO aprova, por unani-

midade,a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de agosto de 1983. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE li9 120/73 (Reautuado em 17/05 /03) 

INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA BARRETO 

ASSUNTO : Enquadramento do i n t e r e s s a d o como L ' r o f s P 3 3 r I T I d â C l i 

n i ca Médica, na FM. de J u n d i a l . 

RELATOR : Cons . J a s s e n V i d a l 

?ARECER CEE ÍJÇ 121? / 3 3 -CTC- APROVADO EM 10 / 0 8 / 33 

1.HISTÓRICO S FUNDAMEKTA^MO: 

Antônio C a r l o s P o r e i r a 3 a r r e t o f o i a p r o v a » para e x e r c e r 

as funções de Prof i ->ssor -Ass i s ten te áe C l i n i c a Módicar n a Facu ldade 

de Medicina ás J u n d i a i , p e l o P a r e c e r CEE n<? 177/74 ( A s * 6 6 ) . 

Tendo Km v i s t a que o i n t e r e s s a d o o b t e v e o Grau ds Doutor , 

a Fil. de J u n d i a l s o l i c i t a seu enquadramento na c a t e g o r i a d o c e n t e de 

P r o f e s s o r I I I d a C l i n i c a Médica ( f l s . 6 9 ) . 

E s t ã o j u n t a d o s ao p r o c y s s o , alem de o u t r o s documentos , a- ' 

t e s t a d o da Faculdade do Medicina da U n i v e r s i d a d e da ?ão Paulo de que 

o i n t e - r e s sado defendeu -Tese de Doutoramento, t endo s i ^ o aprovado 

com n o t a 10 (dez) , fazendo j u s aj t i t u l o de DOUTOR Sfl CARDIOLOGIA 

C f l s . 91) c c o p i a cia Tese de Doutoramento i n t i t u l a d a "Biops ia ando-

m i o c á r d i c a do v e n t r l c u l o d i r e i t o na forma c r ô n i c a da doença de Cha

g a s " (em e n e x o ) . 

3. CONCLUSÃO: 

F a v o r á v e l ao enquadramento de Antônio c a r - ' - o s P e n e i r a 

3 s r r c t o na - c a t e g o r i a de P r o f e s s o r 111, j u n t o a d i s c i p i A n s íAx 

n i c a r.lédica à a Facu ldade de r.ledicina do J u n d i a í . 

SLIO P a u l o , 22 de junho d.j 1.983 

aJConsí1 J e s s e n V i d a l - R a l a t o r 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU a ^ t a * como s-̂ u P a r e 

c e r , o v o t o ão R e l a t o r . 

P r e s e n t e s o s nobres C o n s e l h e i r o s sAl-jlnolo I*^ ' 2 3 C a s a l i 

Armando O c t a v i o Ramos, J e s s e n V i d a l e Rober to V i c e n t e - C a l h e i r o s . . 

Sala da Câmnra do T e r c e i r o Grau,-em 7 « 7 . 8 J 

aJConsÇ Paulo Gomes Romso-Pres iden te 

Í^OCESSO CEE N2 1 2 0 / 7 3 PARECES CEE NE 121>/83 f l s . 2 . 

DELIBERAÇÃO DO rLSIiABIO 

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO a p r o v a , por- unzrÁ 

n i d a d e j a d e c i s ã o da Câmara do Ens ino do T e r c e i r o Grau , n o s t e r n o s 

do Voto do E e l a t o r . 

S a l a " C a r l o s P a s q u a l e " , em 10 de a g o s t o de 1 9 3 3 . 

a) C0NS2 CÊLI0 BEfTEVIDES DE CARVALHO 

PEESIDEIÍTE 


